
PROJETO DE LEI Nº Q e /2024, DE 03 DE JULHO DE 2.024. 

LUA 
A 

Aprovado DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE PRÓPRIO 

—U5sê a Zea MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
residente 

A Câmara Municipal de Dores do Indaiá - MG, através de seu Plenário, 

APROVA, e eu/ Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei. 

Art. 1º. Fica denominada Praça Dagmar Giordani Gontijo, a Praça 

localizada entre na Avenida Prefeito José Isidoro Pinto, Residencial Santa 

Cruz, na cidade de Dores do Indaiá-MG. 

Art. 2º. O Poder Executivo Municipal deverá providenciar a instalação 

de placas indicativas e a respectiva comunicação da denominação à Empresa 

de Correios e Telégrafos - ECT, à Companhia de Saneamento do Estado de 

Minas Gerais - COPASA, à Companhia Energética de Minas Gerais — CEMIG 

e às demais concessionários e prestadoras de serviços sediadas e/ou com 

unidades instaladas no Município. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Dores do Indaiá/MG, 03 de julho 

de 2.024. 

    Karla Francis jeira Araújo 

o Brasil



JUSTIFICATIVA 

A justifica-se O projeto de lei que nomeia a praça pública em homenagem 

a saudosa Dagmar Giordani Gontijo, tendo em vista o seu legado significativo 

e impactante na área ambiental e comunitária. Dagmar Giordani Gontijo, 

nascida em 5 de junho de 1964, filha de Orlando Giordani e Maria Gontijo de 

Carvalho, teve dois filhos, Caio e Raíza, formou em geografia e fez pós 

graduação em Meio Ambiente. Foi uma pessoa de notável contribuição para O 

município de Dores do Indaiá e região, deixando um legado que merece ser 

perpetuado e lembrado pela comunidade. 

Dagmar foi secretária municipal do meio ambiente tanto em Dores do 

Indaiá quanto na Prefeitura de Serra da Saudade, onde realizou projetos 

importantes de preservação ambiental, destacando-se pela sua dedicação ao 

Rio Indaiá, que lhe rendeu o apelido carinhoso de "Rainha do Indaiá". Seu 

trabalho também incluiu a realização de projetos de bacias de rios e ribeirões 

na região, demonstrando um comprometimento profundo com a conservação 

ambiental local. 

Dagmar foi uma das idealizadoras e fundadora da ONG do meio 

ambiente Sala Verde Onça Pintada, que iniciou como uma sala verde em 

Dores do Indaiá e posteriormente se transformou em uma organização mais 

ampla, incluindo um bistrô e uma marcenaria educativa para crianças da 

cidade. Sua iniciativa não apenas promoveu à conscientização ambiental, mas 

também proporcionou educação prática e sustentável para as gerações mais 

jovens da comunidade. 

Além de suas atividades locais, Dagmar também colaborou com a ONG 

Nordestta, uma organização suíça que apoiava projetos ambientais no Brasil, 

incluindo os Lençóis Maranhenses. Sua atuação em nível internacional e” 

nacional, através de consultorias e palestras, contribuiu significativamente 

para a disseminação de práticas sustentáveis e para O reconhecimento de seu 

trabalho além das fronteiras de seu Estado.



Dagmar Giordani Gontijo foi uma figura alegre, participativa e 

apaixonada pelo que fazia. Seu legado não se limita apenas às suas realizações 

profissionais, mas também à sua personalidade marcante e à inspiração que 

deixou para todos que a conheceram. A designação de uma praça pública com 

seu nome não apenas homenageia sua memória, mas também serve como um 

lembrete continuo de seu compromisso com à sustentabilidade e seu impacto 

positivo na comunidade dorense. 

Portanto, o Projeto de Lei proposto visa reconhecer e honrar a trajetória 

de Dagmar Giordani Gontijo, uma mulher que dedicou sua vida ao serviço 

ambiental e comunitário, deixando um legado duradouro que continua a 

beneficiar as gerações atuais e futuras de Dores do Indaiá. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Dores do Indaiá /MG, 03 de julho 

de 2.024. 
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